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EDITAL N2 001/2026 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
DE ANALISE DOCUMENTAL E AUDICOES

ANEXO IV
ATRIBUICOES
Modalidade
Atribuicao
Bateria
(Aulas para 1. Planejamento e Organizacdo de Aulas:

pessoas acima
de 10 anos)

o Auxiliar na elaboragdo e planejamento de aulas e oficinas praticas e tedricas de
bateria.
o Desenvolver conteldos adaptados para diferentes niveis de habilidade (iniciante,
intermediario e avangado).
o Estabelecer objetivos pedagdgicos claros para cada etapa do ensino.
2. Ensino Técnico e Artistico:
o Ensinar técnicas basicas e avangadas de bateria, como postura, rudimentos,
coordenagdo motora, leitura de partituras ritmicas e improvisagao.
o Orientar sobre a aplicagdo de estilos musicais diversos (rock, jazz, samba, MPB,
gospel, entre outros).
o Promover o desenvolvimento da percepgao ritmica e expressao artistica dos alunos.
3. Acompanhamento do Desenvolvimento dos Alunos:

o Preencher fichas de acompanhamento individual para monitorar o progresso
técnico e artistico de cada aluno.
o Realizar avaliagdes periddicas e fornecer feedback construtivo aos alunos.
o Trabalhar de forma alinhada com as diretrizes pedagdgicas do coordenador técnico.
4. Disponibilizagdo de Aulas Gratuitas:
o Ministrar aulas gratuitas de bateria para a comunidade, com foco em inclusdo e
acessibilidade.
o Incentivar a participacdo de alunos de diferentes faixas etarias e contextos
socioecondmicos.
5. Organizagao do Ambiente de Trabalho:
o Garantir a manutencdo, limpeza e organizagao do espaco utilizado para aulas.
o Zelar pela conservagdo dos instrumentos e equipamentos musicais, realizando
ajustes basicos quando necessario.
6. Controle de Assiduidade:
o Manter o controle de presenca dos alunos em lista especifica.
O  Repassar semanalmente as listas de presenga preenchidas ao coordenador.
7. Participa¢dao em Eventos e Apresentagées:
o Preparar os alunos para participacdes em festivais, mostras musicais e eventos
culturais promovidos pela institui¢do.
o Auxiliar na organizacgdo de apresentacdes e na logistica de eventos musicais.
8. Relatorios e Resultados:
o Apresentar periodicamente os resultados obtidos nas aulas ao coordenador.
o Participar de reunides pedagdgicas para alinhar metas e estratégias de ensino.
9. Grupos Artisticos:
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o Participar ou colaborar com grupos musicais mantidos ou apoiados pela institui¢ao,
quando solicitado.
o Incentivar os alunos a integrarem projetos musicais que promovam a pratica
coletiva.
10. Promogao da Cultura Musical:
o Promover a disseminac¢do da bateria como instrumento versatil e acessivel para
diferentes géneros musicais.
o Engajar-se em iniciativas culturais e comunitarias promovidas pela instituicdo.
11. Capacitagao e Desenvolvimento Pessoal:
o Atualizar-se continuamente sobre novas técnicas, métodos de ensino e repertdérios
para aprimorar as aulas.
o Participar de workshops, cursos e encontros de educa¢do musical, quando possivel.

Canto

(Aulas para
pessoas acima
de 12 anos)

1. Divulgagao e Incentivo a Iniciagdo Musical:
o Aukxiliar na promocéo e divulgagdo da iniciagdo musical na area de canto e canto
coral para a comunidade.
o Motivar a participacdo de alunos de diferentes faixas etarias e contextos sociais.
2. Oferecimento de Aulas Gratuitas:
o Participar de aulas gratuitas para alunos da comunidade indaialense, promovendo a
democratizagao do ensino musical.
o Adequar conteudos e praticas ao nivel de experiéncia dos participantes.
3. Planejamento e Organizagao de Aulas:
o Auxiliar na elaboragdo e planejamento de aulas e oficinas de canto e canto coral.
o  Desenvolver materiais didaticos e propostas pedagdgicas que atendam as
necessidades dos alunos.
4. Desenvolvimento Técnico e Artistico:
o Ensinar técnicas vocais fundamentais, como respiracdo, afinacdo, projecdo vocal e
articulagdo.
o Trabalhar repertdrios adequados ao nivel e estilo de cada aluno, incluindo praticas
de interpretagdo e expressao musical.
o Incentivar a prdatica coletiva por meio do canto coral.
5. Ensaios e Preparagao para Apresentagoes:
o Ensaiar pegas musicais e preparar os alunos para apresentagées publicas.
o Garantir que os alunos estejam tecnicamente e artisticamente prontos para
participar de festivais, audi¢Ges e outros eventos culturais.
6. Conscientiza¢ao e Disciplina:
o Orientar os alunos sobre a importancia do estudo didrio e a pratica regular do
canto.
o Estimular a responsabilidade e o comprometimento com o aprendizado.
7. Organizagao do Ambiente de Trabalho:
o Zelar pela organizagdo e funcionalidade do espaco de ensino.
o Garantir que os materiais e instrumentos utilizados estejam em bom estado.
8. Controle de Assiduidade:
o Monitorar e registrar a presenga dos alunos nas aulas.
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o  Repassar semanalmente as listas de presenga devidamente preenchidas ao
coordenador.
9. Planejamento Individualizado:
o Cumprir o planejamento didatico especifico para cada aluno, de acordo com suas
necessidades e metas.
o Preencher fichas de acompanhamento para monitorar o progresso técnico e
artistico dos alunos.
o Alinhar o trabalho com as diretrizes e metodologia repassadas pelo coordenador
técnico.
10. Festivais e Audi¢gGes Musicais:
o Auxiliar na organizagao e realizagao de festivais, audi¢gdes e eventos musicais
promovidos pela Fundagdo Indaialense de Cultura.
o Participar ativamente das apresentagdes e incentivar a participag¢do dos alunos.
11. Participagdo em Grupos Artisticos:
o Colaborar com grupos artisticos de sua area de atuagdo, quando existentes,
mantidos ou apoiados pela Fundagao.
o Contribuir para o desenvolvimento de projetos musicais que envolvam a
comunidade.
12. Apresentagao de Resultados:
o  Relatar periodicamente os resultados das aulas ao coordenador técnico.
o Participar de reunides pedagdgicas para alinhar estratégias e aprimorar o ensino.
13. Atualizag¢do Profissional:
o Participar de cursos, workshops e eventos relacionados ao canto e ensino musical
para aperfeicoamento técnico e didatico.
o Manter-se atualizado sobre técnicas e repertérios vocais.
14. Promogao da Cultura Vocal:
o Incentivar o interesse pela musica vocal e o canto coral na comunidade.
o Divulgar a relevancia do canto como forma de expressao cultural e artistica.

Instrumentos
De Sopro
(Aulas para

pessoas acima
de 7 anos)

1. Divulgagao e Incentivo a Pratica Musical:
o Promover e incentivar a iniciagdo musical na area de instrumentos de sopro junto a
comunidade.
o Participar de acGes de divulgacdo para atrair novos alunos e fomentar o interesse
pelos instrumentos de sopro.
2. Oferecimento de Aulas Gratuitas:
o Ministrar aulas gratuitas de instrumentos de sopro para a comunidade,
promovendo o acesso inclusivo a educagao musical.
o Adequar o conteudo ao nivel técnico e as necessidades dos alunos, desde iniciantes
até alunos intermedidrios.
3. Planejamento e Organizagao de Aulas:
o Auxiliar na elaboragdo e planejamento de aulas e oficinas voltadas aos
instrumentos de sopro.
o Criar um programa de ensino progressivo, abrangendo técnicas fundamentais,
leitura de partituras, exercicios de respiragdo e expressdo musical.
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4. Desenvolvimento Técnico e Artistico:

o Ensinar técnicas especificas de diferentes instrumentos de sopro (flauta, clarinete,
saxofone, trompete, trombone, entre outros), incluindo postura, emissdo de som,
afinagdo e articulacdo.

o Desenvolver a percep¢do musical, a interpretagdo artistica e a improvisagao.

o Trabalhar repertdrios variados e incentivar a pratica de conjunto.

5. Apresentacdo de Resultados:

o Registrar e apresentar os resultados obtidos nas aulas ao coordenador técnico.

o Elaborar relatérios sobre o progresso dos alunos, destacando suas habilidades e
desafios.

6. Festivais e Apresentagdes Musicais:

o Auxiliar na organizagdo e realizacdo de festivais, audi¢cdes e apresentacGes musicais
promovidas pela Fundagdo Indaialense de Cultura.

o Preparar os alunos para apresentagGes publicas, tanto em grupos quanto
individuais.

7. Organiza¢ao do Ambiente de Trabalho:

o Garantir que os instrumentos e o ambiente de ensino estejam em boas condi¢Ges
de uso.

o  Zelar pela conservagdo e manutengao bdsica dos instrumentos de sopro utilizados
nas aulas.

8. Controle de Assiduidade:
o Realizar o controle de presenca dos alunos, preenchendo listas regularmente.
o Repassar semanalmente as listas de presenga ao coordenador técnico.

9. Planejamento Didatico Individualizado:

o Cumprir o planejamento didatico especifico de cada aluno, considerando suas
necessidades e objetivos.

o Preencher fichas de acompanhamento que registrem o progresso técnico e artistico
dos alunos.

o Trabalhar em alinhamento com as diretrizes pedagdgicas estabelecidas pelo
coordenador técnico.

10. Participa¢do em Grupos Musicais:

o  Colaborar com grupos musicais mantidos ou apoiados pela Fundagdo Indaialense
de Cultura, como bandas, orquestras ou ensembles de sopro.

o Contribuir para a criacdo, ensaio e apresentacdo de pecas musicais em grupo.

11. Promogao da Cultura Musical:

o Disseminar o conhecimento sobre a histdria e o papel dos instrumentos de sopro
em diferentes géneros musicais.

o Valorizar a pratica coletiva e o aprendizado em grupo como ferramentas de
desenvolvimento cultural e social.

12. Capacitagdo e Atualizagdo Profissional:

o Participar de workshops, cursos e eventos relacionados aos instrumentos de sopro
para aprimoramento técnico e didatico.

o Atualizar-se continuamente sobre técnicas, métodos de ensino e repertorios.
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Piano
(Aulas
pessoas
de 8 anos)

para
acima

Divulgacao e Incentivo a Iniciagdo Musical:
o Promover e incentivar a iniciagdo musical na area de piano/teclado junto a
comunidade.
o Participar de acGes de divulgacdo para atrair novos alunos e fomentar o interesse
pelo aprendizado do instrumento.
Aulas Gratuitas de Piano:
o Ministrar aulas gratuitas de piano para alunos da comunidade indaialense,
promovendo o acesso inclusivo a educagdo musical.
o Adaptar as aulas ao nivel técnico e as necessidades de cada aluno, de iniciantes a
intermediarios.
Planejamento de Aulas e Oficinas:
o Auxiliar na elaboragdo e planejamento de aulas e oficinas, com conteldos tedricos
e praticos.
o Criar um programa pedagogico que contemple o desenvolvimento técnico, artistico
e cultural.
Ensaios e Preparacao para Apresentagoes:
o Ensaiar pegas musicais com os alunos para apresentac¢oes publicas.
o  Preparar os alunos para festivais, audi¢gdes e outros eventos musicais.
Desenvolvimento Técnico e Artistico:
o Ensinar técnicas fundamentais do piano, como postura, leitura de partituras,
digitacao, escalas e acordes.
o Desenvolver a interpretacdo musical, a expressdo artistica e a improvisagéo.
o Trabalhar com repertdrios variados, ajustados ao nivel e interesse dos alunos.
Conscientizac¢do e Disciplina:
o Orientar os alunos sobre a importancia do estudo didrio e a pratica regular do
instrumento.
o Acompanhar o progresso individual e incentivar a dedica¢do ao aprendizado.
Festivais e Audi¢coes Musicais:
o Auxiliar na organizagdo e realizagdo de festivais, audigdes e eventos culturais
promovidos pela Fundagdo Indaialense de Cultura.
o Incentivar os alunos a participarem ativamente de apresentagdes publicas.
Organizagdao do Ambiente de Trabalho:
o Zelar pela organizagdo e manutengdo do espago onde as aulas sdo realizadas.
o Garantir que os instrumentos e materiais estejam disponiveis e em boas condi¢cdes
de uso.
Controle de Assiduidade e Planejamento Didatico:
o Realizar o controle de frequéncia dos alunos, repassando semanalmente as listas de
presenca preenchidas ao coordenador.
o Cumprir o planejamento didatico especifico de cada aluno, com fichas de
acompanhamento individual para monitorar o progresso técnico e artistico.
o Auxiliar na busca e elaboragdo de relatérios de progresso para diferentes niveis de
aprendizagem.

10. Participagdao em Grupos Artisticos:

o Colaborar com grupos artisticos mantidos ou apoiados pela Fundagdo Indaialense
de Cultura.
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o Contribuir com ensaios e apresenta¢des em projetos musicais coletivos.
11. Promogao da Cultura Musical:
o Estimular o interesse pela musica, apresentando o piano como um instrumento
versatil e acessivel.
o Promover a conscientiza¢do sobre a importancia da musica na formagao cultural e
artistica.
12. Capacitagao e Atualizagdo Profissional:
o Participar de workshops, cursos e eventos relacionados ao ensino de piano e
teclado para aprimoramento técnico e didatico.
o Atualizar-se sobre novas metodologias, técnicas de ensino e repertoérios.

Pintura em
tela (Oleo e
Acrilico) (Aulas
para pessoas a
partir de 12
anos)

1. Divulgagao e Incentivo as Artes Visuais:

o Promover e incentivar a iniciagdo a pintura junto a comunidade.

o Participar de agdes de divulgagdo para atrair novos participantes e despertar o interesse
pelas artes visuais, com foco em pintura a dleo e acrilica.

2. Aulas Gratuitas de Pintura:

o Ministrar aulas gratuitas de pintura (6leo e acrilico) para alunos da comunidade
indaialense, promovendo acesso inclusivo a formagao cultural.

o Adaptar conteuldos, técnicas e metodologias as necessidades e niveis dos alunos,
considerando diferentes faixas etarias e objetivos artisticos.

3. Planejamento de Aulas e Oficinas:

o Auxiliar na elaboragao e planejamento de aulas e oficinas de pintura.

o Desenvolver propostas pedagdgicas que contemplem teoria das cores, composic¢ao,
desenho basico, técnicas de pintura a 6leo e acrilica e experimentagédo de materiais.

4. Praticas Artisticas e Producdo de Obras:

o Conduzir praticas artisticas que resultem na producdo de obras individuais e coletivas.

o Orientar os alunos no desenvolvimento de processos criativos, desde a concepgdo até a
finalizagdo das pinturas.

5. Preparagao para Exposi¢coes e Mostras:

o Auxiliar na organizagdo e montagem de exposi¢des, mostras e apresentagdes publicas dos
trabalhos desenvolvidos pelos alunos.

o Preparar os alunos para participagdao em exposicGes, feiras culturais, audi¢es visuais e
outros eventos artisticos.

6. Avaliagao de Resultados:

o Apresentar, juntamente com o coordenador, os resultados obtidos com a realiza¢do das
aulas e atividades.

o Auxiliar na elaboragdo de relatdrios que avaliem o progresso técnico, criativo e artistico
dos alunos, conforme seus niveis de aprendizado.

7. Organizacdo do Ambiente de Trabalho:

o Zelar pela organizagao, limpeza e manutenc¢do do espaco utilizado para aulas e oficinas de
pintura.

o Garantir o correto uso, conservagao e armazenamento de tintas, pincéis, telas, suportes e
demais materiais artisticos.

8. Controle de Assiduidade e Planejamento Didatico:

o Realizar o controle de presenca dos alunos, repassando semanalmente as listas de
frequéncia devidamente preenchidas ao coordenador.

o Cumprir o planejamento didatico especifico de cada aluno, preenchendo fichas de
acompanhamento para monitoramento do desenvolvimento técnico e artistico.
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9. Festivais e Eventos Culturais:

o Auxiliar na organizagdo e realizagdo de festivais, exposi¢des, mostras e eventos culturais
promovidos pela Fundagao Indaialense de Cultura.

o Incentivar a participagdo ativa dos alunos em atividades e eventos artisticos.

10. Participagdo em Grupos Artisticos:

o Integrar ou colaborar com grupos, coletivos e projetos artisticos mantidos ou apoiados
pela Fundagdo Indaialense de Cultura.

o Contribuir para a criagao, desenvolvimento e apresentac¢do de projetos coletivos em artes
visuais.

11. Promogao da Valorizagao Cultural:

o Estimular a valoriza¢do da pintura como forma de expressao artistica e cultural.

o Promover a conscientizagdo sobre a importancia das artes visuais na formagao pessoal,
social e comunitdria.

12. Desenvolvimento Pessoal e Técnico:
o Participar de workshops, cursos e eventos relacionados as artes visuais para
aprimoramento técnico e pedagogico.
o Manter-se atualizado sobre técnicas de pintura, tendéncias artisticas contemporaneas e
metodologias de ensino em artes visuais.

Teatro

(Aulas para
pessoas a partir
de 8 anos)

1. Divulgagao e Incentivo ao Teatro:

o Promover e incentivar a iniciagdo ao teatro junto a comunidade.

o Participar de acGes de divulgacdo para atrair novos participantes e despertar o interesse
pelas artes cénicas.

2. Aulas Gratuitas de Teatro:

o Ministrar aulas gratuitas de teatro para alunos da comunidade indaialense, promovendo
acesso inclusivo a formacdo cultural.

o Adaptar os conteudos e metodologias as necessidades e niveis dos alunos, considerando
diferentes faixas etarias e objetivos artisticos.

3. Planejamento de Aulas e Oficinas:
o Aukxiliar na elaboracdo e planejamento de aulas e oficinas de teatro.

o Criar propostas pedagdgicas que contemplem exercicios de expressdo corporal,
improvisagao, leitura dramatica e pratica cénica.

4. Praticas Artisticas e Preparagdo para Apresentagoes:

o Conduzir praticas artisticas que resultem em apresentacdes publicas, como pecas teatrais
e cenas curtas.

o Ensaiar os alunos para participagdes em festivais, audigdes e outros eventos culturais.

5. Gerenciamento e Direc¢do de Espetaculos:

o Gerir e dirigir espetaculos cénicos, auxiliando na montagem, organizagdo e apresentagao
das producdes teatrais.

o Trabalhar em conjunto com alunos para a criagdo de figurinos, cenarios e iluminagao.

6. Avalia¢do de Resultados:

o Apresentar, juntamente com o coordenador, os resultados obtidos com a realizagdo das
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aulas e atividades.

o Auxiliar na elaboragdo de relatdrios que avaliem o progresso técnico e artistico dos alunos,
de acordo com seus niveis de aprendizado.

7. Organizagao do Ambiente de Trabalho:

o Zelar pela organizagcdo e manutencao do espaco utilizado para aulas e ensaios.
o Garantir que os materiais cénicos estejam em boas condi¢des de uso.

8. Controle de Assiduidade e Planejamento Didatico:

o Realizar o controle de presenga dos alunos, repassando semanalmente as listas de
frequéncia preenchidas ao coordenador.

o Cumprir o planejamento didatico especifico para cada aluno, preenchendo fichas de
acompanhamento que monitorem o progresso técnico e artistico.

9. Festivais e Eventos Culturais:

o Auxiliar na organizagdo e realizagdo de festivais, audi¢gdes e eventos culturais promovidos
pela Fundagao Indaialense de Cultura.

o Incentivar a participacdo ativa dos alunos em apresentag¢des e eventos artisticos.
10. Participagao em Grupos Artisticos:

o Integrar ou colaborar com grupos artisticos mantidos ou apoiados pela Fundagdo
Indaialense de Cultura.

o Contribuir para a criagdo, ensaio e apresentagdo de projetos artisticos coletivos.
11. Promogao da Valorizagao Cultural:
o Estimular a valorizagdo do teatro como forma de expressao artistica e cultural.

o Promover a consciéncia sobre a importancia das artes cénicas na formagdo pessoal e
comunitdria.

12. Desenvolvimento Pessoal e Técnico:

o Participar de workshops, cursos e eventos relacionados as artes cénicas para aprimorar
suas habilidades técnicas e pedagdgicas.

o Atualizar-se continuamente sobre metodologias de ensino teatral, dramaturgia e
tendéncias nas artes cénicas.

Violoncelo
(Aulas para
pessoas acima
de 10 anos)

Divulgacao e Incentivo a Iniciacdo Musical:
o Promover e incentivar a pratica musical na area de violoncelo junto a comunidade.
o Participar de agGes de divulgacdo para atrair novos alunos e estimular o interesse
pelo aprendizado do violoncelo.
Aulas Gratuitas de Violoncelo:
o Ministrar aulas gratuitas para alunos da comunidade indaialense, promovendo
acesso inclusivo a educagao musical.
o Adaptar o conteudo das aulas aos diferentes niveis de habilidade e necessidades
dos alunos, de iniciantes a intermediarios.
Planejamento de Aulas e Oficinas:
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10.

11.

12.

13.

o Auxiliar na elaboragdo e planejamento de aulas e oficinas que integrem pratica
instrumental, teoria musical e desenvolvimento artistico.
o Desenvolver metodologias e repertdrios que incentivem o aprendizado técnico e
artistico do violoncelo.
Ensaios e Preparagdo para Apresentagoes:
o Ensaiar pegas musicais com os alunos para apresentacdes publicas, como festivais,
audicOes e eventos culturais.
o  Trabalhar repertdrios variados, incluindo solos, pecas de conjunto e repertdérios
orquestrais.
Desenvolvimento Técnico e Artistico:
o Ensinar técnicas fundamentais de violoncelo, como postura, afinagdo, arco e
dedilhado.
o Estimular a interpretacdo musical, a apreciagdo artistica e a pratica em conjunto
com outros instrumentos.
Conscientizac¢ao e Disciplina:
o Orientar os alunos sobre a importancia do estudo didrio e da pratica continua do
instrumento.
o Auxiliar na organizagdo de rotinas de estudo que promovam o progresso técnico e
artistico.
Festivais e Audigdes Musicais:
o Auxiliar na organizagao e realizagao de festivais, audi¢cdes e apresentagdes musicais
promovidas pela Fundacdo Indaialense de Cultura.
o Incentivar e preparar os alunos para participarem ativamente desses eventos.
Organizagdo do Ambiente de Trabalho:
o Zelar pela organizagdo e conservagao do espaco utilizado para aulas e ensaios.
o Garantir que os instrumentos e materiais estejam em boas condi¢ées de uso.
Controle de Assiduidade e Planejamento Didatico:
o Realizar o controle de presenca dos alunos, preenchendo listas semanalmente e
repassando-as ao coordenador.
o Cumprir o planejamento didatico especifico de cada aluno, preenchendo fichas de
acompanhamento e ajustando os conteudos as necessidades individuais.
Gestdo de Empréstimos de Instrumentos:
o Controlar o empréstimo de violoncelos aos alunos, conscientizando-os sobre a
importancia de cuidar e preservar os instrumentos.
o Monitorar o estado dos instrumentos emprestados e garantir sua devolugao em
boas condigGes.
Participagao em Grupos Artisticos:
o  Colaborar com grupos musicais de cordas e orquestras mantidos ou apoiados pela
Fundagdo Indaialense de Cultura.
o Participar da criagdo, ensaio e apresentacdo de projetos musicais coletivos.
Promogao da Cultura Musical:
o Valorizar o violoncelo como um instrumento essencial na formagdo musical e
cultural.
o Promover a conscientizagdo sobre o papel da musica de cordas na histéria e na
cultura artistica.
Capacitagdo e Atualizagdo Profissional:
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o Participar de workshops, cursos e eventos relacionados ao ensino e a pratica do
violoncelo para aprimoramento técnico e pedagdgico.

o Atualizar-se sobre novas metodologias de ensino, repertérios e tendéncias na
pratica do instrumento.

Violao
(Aulas
pessoas
de 7 anos)

para
acima

Divulgacao e Incentivo a Iniciacdo Musical:
o Promover e incentivar a iniciagcdo musical na area de violdo junto a comunidade.
o Participar de agGes de divulgagao para atrair novos alunos e fomentar o interesse
pelo aprendizado do violdo.
Aulas Gratuitas de Violao:
o Ministrar aulas gratuitas de violdo para alunos da comunidade indaialense,
promovendo o acesso inclusivo a educagdo musical.
o Adequar o contetudo das aulas aos niveis de habilidade e as necessidades dos
alunos, de iniciantes a avangados.
Planejamento de Aulas e Oficinas:
o Auxiliar na elaboragdo e planejamento de aulas e oficinas de violdo, com conteldos
praticos e tedricos.
o Desenvolver materiais pedagdgicos que contemplem fundamentos técnicos, leitura
musical e pratica de repertério.
Ensaios e Preparagao para Apresentagoes:
o Ensaiar pegas musicais com os alunos para apresentac¢des publicas, como festivais e
audigoes.
o Trabalhar com repertdrios variados, adaptados ao nivel técnico dos alunos e ao
contexto das apresentacdes.
Desenvolvimento Técnico e Artistico:
o Ensinar técnicas fundamentais do violao, como dedilhado, acordes, escalas, postura
e leitura de partituras.
o Desenvolver a interpretagao musical e a apreciagao de diferentes estilos musicais,
como musica popular, erudita e regional.
Conscientizagdo e Disciplina:
o Orientar os alunos sobre a importancia do estudo didrio e da pratica regular do
instrumento.
o Acompanhar o progresso técnico e artistico de cada aluno, incentivando a
dedicagdo ao aprendizado.
Festivais e Eventos Culturais:
o Auxiliar na organizagdo e realizagdo de festivais, audi¢des e eventos musicais
promovidos pela Fundagdo Indaialense de Cultura.
o Incentivar os alunos a participarem ativamente em apresentagdes e eventos
culturais.
Organizagao do Ambiente de Trabalho:
o Manter o espaco de ensino limpo, organizado e funcional para as aulas e ensaios.
o  Zelar pela conservagdo dos materiais e instrumentos musicais utilizados nas aulas.
Controle de Assiduidade e Planejamento Didatico:
o Realizar o controle de frequéncia dos alunos, preenchendo listas de presenca
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semanalmente e repassando ao coordenador.
o Cumprir o planejamento didatico especifico de cada aluno, preenchendo fichas de
acompanhamento detalhadas e ajustando as aulas conforme necessario.
Gestdo de Empréstimos de Instrumentos:
o Controlar o empréstimo de violGes aos alunos, conscientizando-os sobre a
responsabilidade de preservacao.
o Monitorar o estado de conservagdo dos instrumentos emprestados e assegurar seu
uso adequado.
Participagao em Grupos Artisticos:
o Integrar ou colaborar com grupos musicais de violdo, mantidos ou apoiados pela
Fundacdo Indaialense de Cultura.
o Contribuir para a criacdo e execucdo de projetos artisticos coletivos.
Promogao da Cultura Musical:
o Incentivar a valorizagdo do violdo como instrumento versatil e essencial na musica
popular e erudita.
o Promover a conscientiza¢do sobre o papel da musica na formacdo cultural e
artistica da comunidade.
Capacitagdo e Atualizagdo Profissional:
o Participar de workshops, cursos e eventos relacionados ao ensino e a pratica do
violdo para aprimoramento técnico e pedagdgico.
o Atualizar-se sobre novos métodos de ensino, técnicas e repertdrios musicais.




	1. Divulgação e Incentivo às Artes Visuais:​ ○ Promover e incentivar a iniciação à pintura junto à comunidade.​ ○ Participar de ações de divulgação para atrair novos participantes e despertar o interesse pelas artes visuais, com foco em pintura a óleo e acrílica. 
	2. Aulas Gratuitas de Pintura:​ ○ Ministrar aulas gratuitas de pintura (óleo e acrílico) para alunos da comunidade indaialense, promovendo acesso inclusivo à formação cultural.​ ○ Adaptar conteúdos, técnicas e metodologias às necessidades e níveis dos alunos, considerando diferentes faixas etárias e objetivos artísticos. 
	3. Planejamento de Aulas e Oficinas:​ ○ Auxiliar na elaboração e planejamento de aulas e oficinas de pintura.​ ○ Desenvolver propostas pedagógicas que contemplem teoria das cores, composição, desenho básico, técnicas de pintura a óleo e acrílica e experimentação de materiais. 
	4. Práticas Artísticas e Produção de Obras:​ ○ Conduzir práticas artísticas que resultem na produção de obras individuais e coletivas.​ ○ Orientar os alunos no desenvolvimento de processos criativos, desde a concepção até a finalização das pinturas. 
	5. Preparação para Exposições e Mostras:​ ○ Auxiliar na organização e montagem de exposições, mostras e apresentações públicas dos trabalhos desenvolvidos pelos alunos.​ ○ Preparar os alunos para participação em exposições, feiras culturais, audições visuais e outros eventos artísticos. 
	6. Avaliação de Resultados:​ ○ Apresentar, juntamente com o coordenador, os resultados obtidos com a realização das aulas e atividades.​ ○ Auxiliar na elaboração de relatórios que avaliem o progresso técnico, criativo e artístico dos alunos, conforme seus níveis de aprendizado. 
	7. Organização do Ambiente de Trabalho:​ ○ Zelar pela organização, limpeza e manutenção do espaço utilizado para aulas e oficinas de pintura.​ ○ Garantir o correto uso, conservação e armazenamento de tintas, pincéis, telas, suportes e demais materiais artísticos. 
	8. Controle de Assiduidade e Planejamento Didático:​ ○ Realizar o controle de presença dos alunos, repassando semanalmente as listas de frequência devidamente preenchidas ao coordenador.​ ○ Cumprir o planejamento didático específico de cada aluno, preenchendo fichas de acompanhamento para monitoramento do desenvolvimento técnico e artístico. 
	9. Festivais e Eventos Culturais:​ ○ Auxiliar na organização e realização de festivais, exposições, mostras e eventos culturais promovidos pela Fundação Indaialense de Cultura.​ ○ Incentivar a participação ativa dos alunos em atividades e eventos artísticos. 
	10. Participação em Grupos Artísticos:​ ○ Integrar ou colaborar com grupos, coletivos e projetos artísticos mantidos ou apoiados pela Fundação Indaialense de Cultura.​ ○ Contribuir para a criação, desenvolvimento e apresentação de projetos coletivos em artes visuais. 
	11. Promoção da Valorização Cultural:​ ○ Estimular a valorização da pintura como forma de expressão artística e cultural.​ ○ Promover a conscientização sobre a importância das artes visuais na formação pessoal, social e comunitária. 
	12. Desenvolvimento Pessoal e Técnico:​ ○ Participar de workshops, cursos e eventos relacionados às artes visuais para aprimoramento técnico e pedagógico.​ ○ Manter-se atualizado sobre técnicas de pintura, tendências artísticas contemporâneas e metodologias de ensino em artes visuais. 
	 
	1. Divulgação e Incentivo ao Teatro:  
	○ Promover e incentivar a iniciação ao teatro junto à comunidade.  
	○ Participar de ações de divulgação para atrair novos participantes e despertar o interesse pelas artes cênicas.  
	2. Aulas Gratuitas de Teatro:  
	○ Ministrar aulas gratuitas de teatro para alunos da comunidade indaialense, promovendo acesso inclusivo à formação cultural.  
	○ Adaptar os conteúdos e metodologias às necessidades e níveis dos alunos, considerando diferentes faixas etárias e objetivos artísticos.  
	3. Planejamento de Aulas e Oficinas:  
	○ Auxiliar na elaboração e planejamento de aulas e oficinas de teatro.  
	○ Criar propostas pedagógicas que contemplem exercícios de expressão corporal, improvisação, leitura dramática e prática cênica.  
	4. Práticas Artísticas e Preparação para Apresentações:  
	○ Conduzir práticas artísticas que resultem em apresentações públicas, como peças teatrais e cenas curtas.  
	○ Ensaiar os alunos para participações em festivais, audições e outros eventos culturais.  
	5. Gerenciamento e Direção de Espetáculos:  
	○ Gerir e dirigir espetáculos cênicos, auxiliando na montagem, organização e apresentação das produções teatrais.  
	○ Trabalhar em conjunto com alunos para a criação de figurinos, cenários e iluminação. 
	 6. Avaliação de Resultados:  
	○ Apresentar, juntamente com o coordenador, os resultados obtidos com a realização das aulas e atividades.  
	○ Auxiliar na elaboração de relatórios que avaliem o progresso técnico e artístico dos alunos, de acordo com seus níveis de aprendizado.  
	7. Organização do Ambiente de Trabalho:  
	○ Zelar pela organização e manutenção do espaço utilizado para aulas e ensaios.  
	○ Garantir que os materiais cênicos estejam em boas condições de uso.  
	8. Controle de Assiduidade e Planejamento Didático:  
	○ Realizar o controle de presença dos alunos, repassando semanalmente as listas de frequência preenchidas ao coordenador.  
	○ Cumprir o planejamento didático específico para cada aluno, preenchendo fichas de acompanhamento que monitorem o progresso técnico e artístico. 
	9. Festivais e Eventos Culturais:  
	○ Auxiliar na organização e realização de festivais, audições e eventos culturais promovidos pela Fundação Indaialense de Cultura.  
	○ Incentivar a participação ativa dos alunos em apresentações e eventos artísticos.  
	10. Participação em Grupos Artísticos:  
	○ Integrar ou colaborar com grupos artísticos mantidos ou apoiados pela Fundação Indaialense de Cultura.  
	○ Contribuir para a criação, ensaio e apresentação de projetos artísticos coletivos.  
	11. Promoção da Valorização Cultural:  
	○ Estimular a valorização do teatro como forma de expressão artística e cultural.  
	○ Promover a consciência sobre a importância das artes cênicas na formação pessoal e comunitária.  
	12. Desenvolvimento Pessoal e Técnico:  
	○ Participar de workshops, cursos e eventos relacionados às artes cênicas para aprimorar suas habilidades técnicas e pedagógicas.  
	○ Atualizar-se continuamente sobre metodologias de ensino teatral, dramaturgia e tendências nas artes cênicas. 

